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Reconhece de Utilidade PÚb1i

ca a "FUNDAÇÃO M~DICA E HOSPIT Ar"'1 '
,

DE SANTA TEREZINHA" e da outra

vidências o

..

pr.Q.

Arto lº - Fica reconhecida como de UtilOdade

• PÚblica a "FUNDAÇÃO :MÉDICAE HOSPITALAR DE S1U~TATEHEZINHA", com

Séde e Foro no Munic1pio de Santa Terezinha;

Arto 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação revogadas as disposiç~es em contrário.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1987.

,-­
Ademar Teotonio Leite

DEPUTADO

JUSTIFICATIVA:

A Fundação Médica e Hospitalar de Santa Te

rezinha, C('\I!l aécle e foro no r.iunic1piode Santa Terezinha, há
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domuito que vem prestando os mais relevantes serviços ao

campo e demais classes, notadamente, aos menos favorecidos

encontram naquela casa de saúde o alivio aos seus males atr

de um atendimento gratuito portanto, trata-se de uma

de sentido filantrópico e sem fins lucrativos.

Acompanham ao Projeto em tela, o
/
/

Oficial com a publicação dos Estatutos Sociais da citada

ção, cópia da Ata de Instalação e demais documentos inerent

sua constituiçãoo
•

É a Justificativa.o.

~~q:~
Ademar Teotonio Leite Fer

DEPUTADO
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Copio autontica

da Fundeçio, Constituiçio e Instalaçio da Fundaçio M~dica a Hospite ar do

,~a Terozinha.
Aoa 27 dias do mês ds Junho do ano de 1907 (mi;,novicentos e Dite ta e

8), às 9:00 (nove) tIOrasna presença dos Senhores: Frencisco de Assi No-'

ga, Demetrlus Msrcial Marques, Marcio Marques Dantas, Jomaci Dantas a No­
ga, Josmar Dantas da Nobroga, Gilval Serafim da Silvs, Manoel Luiz d Sil-,,}'~:", ~,.,.....-:/

Luiz Diniz Lopes, Joaquim Nunes de Lucena, Maria Nunes de Sousa, J e
" - - 'matota Oliveira" Manoel Leitao Simoes, Naide Cabral da Nobrega, Joao Rob2

) de Medeiros Nobrega, Heriberto Vieira Soares de Almeida, Marie Naz
leS Soares, Aur~lio Alves de Souzs RapoUso, Etsnildo Rodrigues ~e So
Iro Soares de Alm9ida, Manoel Alves Folipe, Pedro Alves da Costa Fil

, , , . '
Camboim de Sa, Jose Maria Ferreira, Inac10 Nunes de Lucena, Inecio

A 'Silva, Antonio Leits Coutinho, Severino Alvas de Oliveira, Jose Ass
5 Aires, Ivonete Maria de Amorim e Maria Gorate Nascimento Oliveira,
""""dital de convocaçio datado de 16 de Junho de 1987 e subscrito pe
dence nomesdo através da Portária nQ 57/87 do Sr. Prefeito Municipal de Sa!)- -'
Terezinhs, foi declarada/oficialmante a Fundaçao da Fundaçao Madica e Hos-

" , '
,talar de Santa Terezinhá, com Seda a rua Jose Nunes Gomes nU 12 nesta cida-

,
, tendo servido como Secretario o Sr. Marcio Marques Dantas o qual e

4, suas funç;es sem nenhum limite. Em seguida, no endereço acima, foi
,nstituída a Fundeçio M~dica e Hospitalar de Santa Terezinha a qual em como

••us mambros origin~rios, nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal de San-

3 Terezinha, Estado da Paraíba, consoantes port~rias nOs. 57,58,59,6 e 61 /
? de ~6 de Junho da 1967 as eeguintes pessoas: 'rancieco de Assis No rega- ,

~esidente, Demetrius Marcial Marques-Vice-presidente, Marcia Marques Dantas-
, ,

acretario, Jamaci Dantas da Nobrega-Suplente de Secretario, Josmar D

~aga-Tesourairo, Gilval Serafim da Silva-Suplente de Tesoureiro, Man
-ef"\deSouza, JO$~ Arimat~ia Oliveira e Luiz Diniz Lopes-Membros do

iscal, Joaquim Nunes de Lucena, Manoel Leit;o Sim~e8 e Maria Nunes
~uplentes do Conselho fiscal, os quais tomaram posse dos seuS raspe

,. -' -
~rgos palo prazo da tros anos,. Quando entao eera realizada eleiçao

,ovaçio dos mandatos dos atuaia ocupantes, OS empossados e damais pe
ssnteG se declararam por satisfeitos, tendo o Sr. Presidente ora emp
~rancisco de Assis Nobrega p~ido a palavra e B~tre outras alocuç~os

~srava de seus companheiros grande jornada de trabalha, Em seguida 'o
aldente fez ver a necessidade de apresentar os Estatutos Sociais da undeçio'
!lara a sua aprovação, tendo sido o mesmo aprssentado e colocado em v tação, '.
~ue depois de examinado foi o mesmo aprouada por unenimidade de votos dentre'
s presentes acima moncionados sem nenhuma r"strinçio. ( como nada ,ais havia
tratar foi dada por encorrada a reunião que depois foi lavrada a ta da Fun-
~o, Constituiçio e Instalaçio da Fundaçid M~dica e Hospitalar de Santa Te­

tnha. Do que, para constar foi a presente ata lida e colocada em votação '
re os presentes acima mencionados, tendo aido a meama aprovada or onani~

erceu t,
tambem'

ntas No-
el Nu-'

'e de votos dentro 06
presentes, assinando

,,~Ã1'~

todos este

l/2ak
ato.
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ESTADO DA P.ALU8A
ASSEMBL'éIA LEGISLATIVA

GP/OfíCio n9 545/87

mba.

Em 02 de dezembro de 1987.

Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar

celência para fins Constitucionais, o projeto de Lei n

Vosaa Ex

89/87 ,
appovado por esta Assembléia Legislativa em sessão rea izada no
dia 01 do corrente, o qual "Reconhece de Utilidade púb ica a
"FUNDAÇXO M!DICA E HOSPITALAR DE SANTA TEREZaNBA" e dá outras

providências".

Na oportunidade apresento a OS8a

celência meus protestos de elevada consideração.

Ex-

~ ~. )., illlt~
Joti FERNANDES DE tIMA

V PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA BURITI
DO. GOVERNADOR DO ESTADO
Palácio dos Despachos

N E ·S T A /
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PROJETO DE LEI N9 89/81

Reconhece de Utili
a "FUNDAçXO M2DICA E HOS~
SANTA TEREZINHA"
dências.

DE
provi

Art. 19 - Fica reconhecida como de
b1ica a "FUNDAÇXO MeDICA E HOSPITALAR DE SANTA TEREZI
de e Foro no Municlpio de Santa Terezinha.

i1idade pú
", com sé

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor a data de
sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Paço da Assembl~ia Legislativa do Es ado da Pa
ralba, em João Pessoa, 02 de dezembro de 1981.

ANTONIO ROBEll"l'll~fE
29 SECRETAR

INO
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Reconhece de Utilida e pÚbli

ca a "FUNDAÇXO MtDICA E HOSP TALAR '

/
PROJ}.,"'TODE LEI NQ <?Ot113

1.° SECRETÁRIO

DE SANTA TEREZINHA" pr.2,

vidências •

• Art. 12 - Fica reconhecida como de UtO idade

com• i pÚblica a "FUNDAÇXO MtDICA E HOSPITALAR DE SANTA TEREZI

Séde e Foro no Munic!pio de Santa Terezinha;

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor n data

de sua publicação revogadas as disposiÇges em contrário.

Sala das Sessões, 30 de outubro

,,­
Ademar Teotonio Leite Ferreira

DEPUTADO

JUSTIFICATIVA:

A Fundação Médica e Hospitalar de Sant Te

rezinha, com séde e foro no Munic!pio de Santa Terezinha, há
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ESTADO DA PARAlBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA

muito que vem prestando os mais relevantes serviços ao hom

campo e demais classes, notadamente, aos menos favorecidos que

encontram naquela casa de saúde o alivio aos seus males at avés

de um atendimento gratuito portanto, trata-se de uma IIJFun aç~o

de sentido filantrópico e sem fins lucrativos.

Acompanham a9 Projeto em tela, o D ário

Oficial com a pub~icação dos Estatutos Sociais da citada da-

• ção, cópia da Ata de Instalação e demai.s documentos ineren

• sua constituição •

É a Justificativa •••

~~q:-~,'
Ademar Teotonio Leite Fer

DEPUTADO



~ , ,.,,> . , Copii'lautentiQa -,.,

--'Atada rundação, Constituição a Instalação da rundação
Santa Terezinha.

Aos 27 dias do m~6 de Junho do ano da 1987 (mil
sete), às 9:00 (nove) horas na presença dos Senhore,.:
brega, Demetrius Marcial Marques, Mareio Marques Dantas, j~maci Da
brega, Josmar Dan tas da Nobrega, Cilval Serafim da Silva, ""noel L\, .
va, Luiz Oiniz Lopes, Joaquim Nunes de Lucena, Maria Nune. d~~SQ~s.
Arimatáta Oliveira" Manoel Leitão limões, Naide Cabral da Nobrêgé
rio de Medeiros Nobrega, Heribarto Vieira Soare. de Almeida, Maria,
Alves Soares, Aurelio Alvea de Souza Rapouso, Etenildo Rodrigues ~
Pedro Soares de Almeida~ Manoal Alves relipe, Padro, , , ,
vi Camboim de Sa, Josa Maria rerreirs, Inacio Nune. ds Lucena, lna. ,
da Silva, Antonio Leite CQutinho, Severino Alvas de Oliveira, Joaa

e

-

Souza,
rilho, Oa­
ia Alves '
Assis Al-'

ves Aires, Ivonete Maria de Amorim a Maria Gorete Na.cimento Olive
ante Edital de Convocação datada da 16 da Junho da 1987 e .ubecrit
sidente nomeada através da Portéria nl 57/87 do Sr. Prefeito Munic.. -,
ta Tarezinha, foi declarada oficialmente a rundaçao da rundaçao Me

f)italar de Santa Tarezinha, com Sede à rua José Nunea Comes nl 12,
de tendo servido coma Secretario o Sr. Marcia Marques Oantas o que
aa suas funções sem nenhum limite. Em seguida, no endereço acima,
constitu1da a rundação Médica e Hospitalar de Santa Tarezinha a qu,
seús membros originarios, nomeadoa pelo Chefe do Executivo Muniei San-
ta_Terezinha, Estado da Paraíba, consoantes portári.s nDs. 57,58,5 ,60 e 61 /
87 da 16 de Junho de 1987 as seguintes pessoas. rrancisco de Aseis Nobrsga- ,

ra, conso­
pelo pre-

ice e Hos­
esta cida-
exercsu t,

Di tambllm'
como

PrtBsidente, Oemetrius Marcial Marqu8s-Vice-Presidente, Marcio Marq
Secretário, Jamaci Oantas da Nobraga-Suplente de SecretáriO, Josma
brega-Tesoureiro, Gilval Serafim da Silva-Suplente de Tesoureiro,.. ,
nes de Souza, Jose Arimateia Oliveira e Luiz Oiniz Lopes-Membros d
riscaI, Joaquim Nunes de Lucena, Manoel Leitão Simões e Maria Nune

8S Dantas­

Dantas N2
noel Nu-'
Conselho'
da Souza,

~plBnte8 do Conselho riscal, 08 quais tomaram posss dos SEUS res

f~'rgos pelo prazo de três anos,. Quando então será realizada eleiç o para ra~..
novaçao dos mandatos dos atuaie ocupantes, 08 empossados B demais seBosa pr!
sentes se declararam por satisfeitos, tendo o Sr. Presidente ora B passado Sr
rrancisco de Assis Nobrega pedido a palavra e ontre outras alocuçõ 8 que .s-'
perava de seus companheiros grande jornada de trabalho, Em seguida o Sr. pre­
sidente fez ver a necessidade de apresentar os Estatutos Sociais d runda,ão'
para a sua aprovação, tendo sido o mesmo apresentado e colocado em votação, ,

lue depois de examinado foi o mesmo aprovado por unanimidilds de vo os dentre'..
s presentes acima rnsneionadoa sem nenhuma rsstrinçao. , como nada...
tratar foi dada por encerrada a reuniao que depois foi lavrada a
,.. ... .. .. I

~80,Constituioao e Instalaçao da rundaçao Medica e Hospitalar d

mais havis
ata da run-
Santa Te-

tnha. 00 que, para constar foi a presente ata lida e colocada e votação'
re os presentes acima mencionados, tendo sido a mesma aprovada par ananiM
'e de votos dentre os presentes, assinando todos este ato.

~~d wLo
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ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A
CASA DE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa - Pb.

PROJETOTIS LEI Nº 89/87
11.UTOIl: Deputado Ademar ~eotônio Leite Ferreira

PARECER-_ .... _-
Coma apresentação do Trojeto de Lei nº 89/87,p!.B

tende o ilv.stre Deputado Adena;- ;::2eotonio,reconhece de Utilida­

de ?ública a ::'"LUldaçãoIIédica e TIospita:"ar de Santa ' erezinl18.~S.ê:
lientamos que trata-se de una Fundação de sentido f .lantrópico ,

e sen fins lucrativos.
C ?ro jeto emapreciação aconpanha a

tica da Ata da Fundação I.Iédica e :Iospi talar

,.
aut e11-

Terezí.nha,
e o Diru."ioOficial datado de 01 de julho de 1987.

Sendo assim oj.Lnamos pela sua aprova

Sala da Comissão, 23 de nov~mbrode

ANTONIC WAL:InR

!::E:J3RC

l'Q:IBRO

A P r o v a d o o Parecer_na
discussãoúnica.

E1irl,..çf.~J ._(L._---_/.JL
'~

tcvm..
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.esTADODA PAILUBA
ASSEMBL& LEGISLATIVA

GP/ofIcio n9 545/87
mba.

Em 02 ele dezembro de 1987.

Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar
calência para fins Constitucionai8, o projeto d. Lei n

Vos.. Ex-
89/87 ,

~do por e.ta Assembléia Leqi.lati va em •••• ão rea i.ada no
dia 01 do corrente, o qual "Reconhece de Utilidade PÜb ica a
"FUNDAÇlo MlOICAE HOSPITALARDE SAlrI'A TEREZ.NBA"• dá outras
providência." •

Na oportunidade apresento a
celineia meus prote.tos de elevada consideração.

J'.i&' \. b MA
s! FERNA~~DE lHA

PRESIDENTE

Bxcelentl •• imo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA BURI'!'I
DD. GOVERNADORDOESTADO
Pallcio doa De.pachos
ME·S TA I

aa ~



\
-~ 19 - Fica .reconhecida comode Utt1 dade pú

bllca __ "FOIIIDAÇXo MlDlcS E BOSPIULAR DE SAB'I'A 'l'EREZ INHA" I com si
ele e ~ no Jluntt:Ipio de Santa lferezinba•

.~

Reconheced. Utilidade lioa
• ·PUNDAÇIo MlDICA B BOS'IT DE
SM'J.'A 'l'EREIINBA"e dá outras proVi.
_cias.

I
I

.\"
., '.

\
i-DE*,1 N9 "/87

\

'\\ Art. 29 - Esta Lei entrará emviqor na ta de
sua Pub1ioaç~ :teV04j&daaas disposições emcontrário.

Paço da Aasembl.~ia Legislativa do Esta da pa
ra!ba, em João Pessoa, 02 de dezembro de 1987.

,

AN'fONIO ROBER
29 SECRETARIO
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JoãoPessoa· Pb.

PROJETO DE LEI N2 <{q/13

Reconhece de Utilidade PÚbli-
ca a "FUNDAÇÃO MtDICA E HOSPIT AR'

,
DE SANTA TEREZINlIA"e da outra r=s
vidências o

Arto 12 - Fica reconhecida como de Util dade

PÚblica a "FUNDAÇÃO 1vrÉDICAE HOSPITALAR DE SANTA TEREZINHA" com

Séde e Foro no Munic1pio de Santa Terezinha;

• ,
Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação revogadas as disposiç~es em contrário.

JUSTIFICATIVA:

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1987.

rezinha, com séde e foro no Município de Santa Terezinha, há

»-:
Teotonio Leite Ferreira

DEPUTADO

A Fundação Médica e Hospitalar de Santa Te
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ESTADO DA PARAíBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITACIO PESSOA

João Pessoa· Pb.

muito que vem prestando os mais relevantes serviços ao homem o

campo e demais classes, notadamente, aos 'menos favorecidos
,, , . ,

encontram naquela casa de saude o al~v~o aos seus males atrav s

de um atendimento gratuito portanto, trata-se de uma

de sentido filantrópico e sem fins lucrativos.
I

Acompanham a9 Projeto em tela, oDiá
,/
/'

--Oficial com a publicação dos Estatutos Sociais da citada

ção, cópia da Ata de Instalação e demais documentos inerente a

sua constituiçãoo

É a Justificativa.o •

• ~~q:-
Ademar Teotonio Leite Fer ira

DEPUTADO

"
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, ,
Copio QutDnt.ica

a fundação, ConstituiÇão e Instalação da fundaç30 M~dica e Hoapitala dá

Terazinha.

•

á·,.Aos 27 dias do maS de Junho do ano da 1907 (mi: novicentos e
, às 9:00 (nove) r.orae na prflsonça dos Senhores: franciEcO de

0-'

a, Demetrius Marcial Marques, Marcia Marques Dantas. Jomaci Dantas da

s, Joamar Dantas da Nobrega, Cilval Serafim da Silva, Manoel Luiz da

Luiz Diniz Lope., Joaquim Nunes de Lucena, Maria Nune. de Sousa, Jos
at'ta Oliveira" Manoel Leitão 5i~es, Naids Cabral de Nobrega, João
de Medeiros Nobrega, Heriberto Vieira Soares de Almeida, Mari& Nazar

,s Soares, Aurelio Alves de Souza Rapouso, Etenildo Rodriguea de Souz
o Soares de Almeida, Manoel Alves felipe, Pedro Alves da Cocta filho

, , ,
amboim de Sa, Jose Maria rerreira, Inacio Nunes
ilva, Antônio Leite Coutinho, Severino Alvas de

Da-

de Lucena. InáciO Al,
Oliveira, Jose Asais

Aires, Ivonete Maria de Amorim e Maria Careta Nascimanto Oliveira.
e Edital de Convocação data~o ds 16 de Junho de 1987 e subscrito pel
ente nomeado atrav'a da port~ria nQ 57/S7 do Sr. Prefeito Municipal
"""azinha, foi declarada/oficialmsnta a fundação da fundação M'dica

. , '
alar da Santa Terezinhá, com Sede a rua Jose Nunes Come. nO 12 nesta

,
tando servido como Secretario o Sr. Marcio Marques Dantas o qual ex"
suas funções sam n"nhum limite. Em saguida, no endereço acima, foi t

nstitulda a fundação M~dica e Hospitalar de Santa Terezinha a qual t
us membros origin'rios, nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal
, Terezinha, Estado da paraíba, consoantes portárias nOs. 57,58,59,60 e

, de .16 de Junho de 1987 as seguintes pessOasl f"rancisco de Assis Nob

Hos­

cida-

61 /

,esidente, Demetrius Marcial Marques-Vice-Presidente, Marcio Marques, , .
,cretario, Jamsci Dantas da Nobrega-Suplente de Secretar10, J06mar Da

rega-Tesoureiro, Gilval Serafim da Silva-Suplente de Tesoureiro, Mano
., ,es de Souza, Josa Arimateia Oliveira e Luiz Diniz Lopes-Membros do C

iscal, Joaquim Nunes da Lucena, Manoel Leitio Si~a. e Maria Nunee d
u"~ntes do Conselho fiscal, OS quaia tomaram posse dos seUS respac

:ergos pelo prazo da três anos., Quando então 8er' realizada eleição
.nveção dos mandatos dos atuais ocupantes, OS empossados e domais pes
,entas se declararam por satisfeitos, tendo o Sr. Presidente ora empo
'rancisco de Assis Nobrega p~dido a palavra e antre outras alocuç~as

oerava de seus companheiros grande jornada de trabalho, Em seguida n
aidente fez ver a necessidade de apresentar oS Estatutos Sociais da
oara a sua aprovaç;o, tendo eido o mesmo ~resantado e colocado em v
,ue depois de examinado foi o mesmo aprovado por unanimid~de de voto
s presentee acima mencionados eem nenhuma rastrinção. ~ como nada m
tratar foi dada por encerrada a reunião que depoia foi lavrada... ... ,.. .... ''ao, Conatituiçao e lnstalsçao da Fundaçao Medica a Hospitalsr de
tnha. Do que, para constar foi a presanta ata lida e colocada em votação I

re OS presentas acima mencionadoe, tando sido s mesma aprovada ar onaniM

le de votos dentro oe prosentes, assinando todos este ato.,#,~ f2~4

r8f'1

pra-
9S-'

pre-
undação'
tação, .,

dentre'
is havia
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PROJETO DE LEI Nº t:?qfEI

Reconhece de Utilidad

ca a "FUNDAÇÃO M~DICA E HOSPI

DE SANTA TEREZINHA" e dá outr

vidências o

AR '

pr.Q.

Arto 12 - Fica reconhecida como de Util'dade

PÚblica a "FUNDAÇÃO :rvmDICAE HOSPITALAR DE SANTA TEREZINHA" com

Séde e Foro no Munic1pio de Santa Terezinha;

Arto 22 - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação revogadas as disposiç~es em contrário.

Sala das Sessões, 30 de outubro

,.­
Ademar Teotonio Leite

DEPUTADO

JUSTIFICATIVA:

A Fundação Médica e Hospitalar de Santa Te-
rezinha, com séde e foro no r,~unic1piode Santa Terezinha, há
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muito que vem prestando os mais relevantes serviços ao do

campo e demais classes, notadamente, aos menos favorecidos que

Acompanham ao Projeto em tela,

encontram naquela casa de saúde o alivio aos seus males atr

de um atendimento gratuito portanto, trata-se de uma

de sentido filantrópico e sem fins lucrativos.

,/

--Oficial com a publicação dos Estatutos Sociais da citada da-

ção, cópia da Ata de Instalação e demais documentos inerentes a

sua constituiçãoo

• É a Justificativa.o•

~~q:-
Ademar Teotonio Leite Fer

DEPUTADO
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Aos 27 dias do m~G de Junho do anO da 1907 (mil novicentos e oit
e), às 9:00 (nove) tloraa na presença dos Senhores: francisco de Assi

'\-'.

g8, Demotrius Marcial Marquea, Mareio Marques Dantes, Jomaci Dentes ~:'

'ge, Joamar Dentaa da Nobrogn, Gilval Serefim da SJ.lve, Manoel Luiz d 11- ". II

, luiz Diniz Lopee, Joequim Nunes de Lucena, Merie Nunes de Souee, J s de'j', - - ,:~/
,.matets Oliveira" Manoel Lei tao Simoee, Naide Cabral da Nobrega t Jfl..;;-=;:-t;;~'
J de Medeiros Nobrega, Heriberto Vieira Soares de Almeida, Maria Naz
\/es Soaras, Aurélio Alves de Souza Rapouso, Eteni1do Rodrigues de So
jrb Soares de Almeida, Manoel Alves Folipe, Pedro Alvas da Costa Fil, , , ,
Camboim de 5a, Jose Maria Ferreira, Inacio Nunes de Lucena. Inacio

A 'Silva, Antonio Leite Coutinho, Severino Alvas de Oliveira, Josa Ase

za, t

o, Oa­
lves t

s Al-'

,;- .
da fundoç;o, CanstituiÇ~O 8 Instalaç~o da fundaç~o Médica e Hospita ar de

t.a Terezinha.

5 Aires, Ivonete Maria de Amorim e Maria Goreta Nascimento Oliveira,
~e Edital de convocação datado de 16 de Junho de 1987 e subscrito pe
de~ nomeado etravés de Por'tárie nO 57/87 do S:. Prefeito ~uni:ipal
Te~azinha, foi declarad~,~ficialm3nte a Fundaçao da fundaçao Medic

.. '
..tala~ de Santa Terezinha, com Seda a rua Jose Nunes Gomes ng 12 nes
e tendo servido como SecretáriO o Sr. Marcia Marques Dantes o qual e erceu '
• suas funç~es sem nenhum limite. Em seguida, no endereço acima, foi também'

jnstituída a fundação Médica e Hospitalar de Santa Terezinha a qual em como
3US membros originárioe, nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal de San-

a Te~ezinha, Estado da Paraíba, consoantes portáriBs nOS. 57,58,59,6 e 61 /
7 de ~6 de Junho da 1987 as seguintes pessoas: 'rancisco de Assis No rega- ,

Tesidente, Demetrius Marcial Marques-Vice-Presidente, Marcio Marques Dantas-
acretário, Jamaci Dantas da Nobrega-Suplente de SecretáriO, Josmar O ntas Ng
-rega-Tesoureiro, Gilval Serafim da Silva-Suplente de Tesoureiro, Maroel Nu-'

~8S ds Souza, Jos~ Arimat~ia Oliveira e Luiz Diniz Lopes-Membros do
iS~, Joaquim Nunes de Lucena, Manoel Leitão Simões (3 Maria Nunes

Juplentes do Conselho fiscal, os quais tomaram posse dos seus raspe
:argos pela prazo de tr~s anos,. QuandO ent;o será realizada eleiç;o ro~

~Dvaç;o dos mandatos dos atuais ocupantes, os empossados e demais pe pr~
3entes se declararam por satisfeitos, tendo o Sr. Presidente ora amp asedo Sr

rrancisco de Assis Nobrega p~dido a palavra e untre outras alocuç~os

~erava de seus companheiros grande jornada de trabalho, Em seguida o
sidente fez ver a necessidade de apresentar os Estatutos Sociais da undação'
nora a eua aprovação, tendo sido o mesmo apresentado e colocado em v taçâo,"

1ue depois de examinado foi o mesmo aprovado por unanimid~de ds vot s dentre'
s pressntes acima moncionados eem nenhuma rostrinç;o. ( como nada ,ais havia
tratar foi dada por enc8rrada a reuniio que depois foi lavrada a ta da fun-
-- - ,., ....'~~C: Cünstituiçao ~ Instalaçao da Fundaçau Medica e Hospitalar de
\nha. Do que, para constar foi a presenta ata lida e colocada em votaç;o '
ra os presentes acima mencionados, tendo sido a mesma aprovada ar onani~

'e de votos dentre 08 presentes, assinando todos esta ato._~# i2~
i
I
I
I
i,
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